
ú) duas escavadeiras móveis ( D r a g - U n e ) _ da Herber to R a m o s I n 
dústria e Comércio S . A . — (processo numero 10.31.122]68); 

e) c inco " S c r a p e r s " auto carregáveis e rebocáveis d a Us i meca — 
U s i n a Mecânica — C a r i o c a S . A . — (processo 10.31.119|68). 

Ar t i go 5.° — F i c a o Poder Execut i vo autor izado a colocar à d i spos i 
ção da Companh ia Agrícola, Imobiliária e Co lon i zadora — " C A I C " , c om p r e 
juízo dos respectivos vencimentos, ressalvado o disposto no § 1.° deste art igo, 
e s em prejuízo dos demais direitos e vantagens, os servidores que n a da ta d a 
publicação deste decreto- le i est iverem em exercício n a Divisão de Mecanização 
d o Departamento de E n g e n h a r i a e Mecânica da A g r i c u l t u r a — " D E M A " e v i e -

s x e m a ser considerados necessários ao prosseguimento do p rog rama de m e c a n i 
zação agrícola, devendo os cargos dos demais ser relotados e redistribuídos p a 
r a aproveitamento em outras unidades da Sec re ta r i a d a A g r i c u l t u r a , 

j § 1.° — O s servidores de que t r a t a este art igo, colocados à d ispos i 
ção da Companh ia Agrícola, Imobiliária e Co lon i zadora — " C A I C " , poderão, ex
cepcionalmente e até 31 de dezembro de 1970, perceber à conta das dotações 
próprias do orçamento os vencimentos de seus cargos ou funções, vedado o p a 
gamento , por essa C o m p a n h i a , até essa da ta , de vantagens pecuniárias de q u a l 
q u e r espécie, exceto as decorrentes da legislação gera l a t inente ao serv idor pú
b l i co do Estado . 

§ 2.° — Serão ext intos n a vacância os cargos e funções ocupados pe 
los servidores abrangidos pelo disposto n a p r i m e i r a parte deste a r t i go . 

§ 3.° — Dent ro do prazo de 30 ( t r inta ) d ias contados da da ta da 
-publicação do presente decreto- le i , o Secretário d a A g r i c u l t u r a fará pub l i ca r a 
: «e lação dos cargos e funções referidos no paragra fo anter ior e seus respeet i -

vos ocupantes. \ 
Ar t i go 6.o — Este decreto-lei entrará em vigor n a da ta de sua p u 

blicação, f icando expressamente revogados o Decre to- le i n. 16.818, de 29 de j a -
- » e i r o de 1947, a L e i n . 498, de 4 de novembro de 1949, o Decreto n . 25.579, de 7 

de março de 1956, o Decreto n . 30.105, de 12 de novembro de 1957, e a alínea 1, 
do inciso I, do art igo l .o do Decreto n . 9.303, de 15 de a b r i l de 1966. 

Palácio dos Bande i rantes , 7 de outubro de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 

Luís A r robas M a r t i n s , Secretário da F a z e n d a 

Antonio José Rodrigues Filho, Secretário d a A g r i c u l t u r a 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 7 de outubro de 1969 
a) Nelson Petersen da Costa , D i re to r Admin i s t r a t i v o , subst i tuto 

São Pau lo , de " de 1969. í 

C C - A T L n . 174 

Senhor Gove rnado r 

•ff T enho a h o n r a de submeter à elevada consideração de Vossa Excelên
c i a o inc luso projeto de decreto-lei , aprovado pela Comissão Espec ia l in teg rada 
fjslos Secretário da Justiça, da Fazenda , de E c o n o m i a e P lane jamento , do In te r io r 
e da Casa C i v i l , que dispõe sobre a subscrição do aumento de cap i t a l da C o m 
p a n h i a Agrícola, Imobiliária e Co lon i zadora — " C A I C " , med iante a incorporação 
de bens v inculados ao Depar tamento de E n g e n h a r i a e Mecânica da A g r i c u l t u r a 
" D E M A " e de créditos decorrentes de serviços prestados por este órgão. 

T ra ta -se de med ida proposta pe la Secre tar ia da Fa z enda que a j u s 
t i f i c a como a seguir se expõe. 

No curso dos estudos acerca da r e f o rma admin i s t r a t i v a da Secre tar ia 
tia A g r i c u l t u r a constatou-se a necessidade de se i n t r oduz i r em substancia is a l t e 
rações re lat ivamente às atribuições do Depar tamento de E n g e n h a r i a e Mecânica 
d a A g r i c u l t u r a — D E M A . O campo de atuação desse órgão ab rang i a ante r i o r 
mente quatro setores: 

a) assistência técnica e ens inamentos básicos sobre conservação 1 do 
colo,, irrigação e drenagem d a t e r ra ; e métodos de combate à erosão, que e r a m 
desenvolvidos através de sua Divisão de Conservação do So lo ; 

b) prestação de serviços de mecanização agrícola, através da Divisão 
d e Mecanização Agrícola; 

c) execução de serviços de engenhar ia c i v i l , p r inc ipa lmente sob as 
formas de p lane jamento e de construção de edifícios p a r a uso d a própria Secre ta
r i a de Estado, função esta a cargo da Divisão de E n g e n h a r i a R u r a l ; 

d) realização de pesquisas e ensaios sobre máquinas agrícoias, sob 
responsabi l idade d a Subdivisão de Análise e Ensa io de Máquinas Agrícolas. 

A s atribuições d a l e t ra " a " , por decorrência de sua na tureza ass is ten
c i a l e educat iva , f o ram trans fer idas pa ra a Coordenador ia de Assistência Técni
c a In tegra l ( C A T I ) , por força do Decreto n . 49.166, de 29 de dezembro de 1967. 

As duas últimas, em razão de sua natureza , aprox imavam-se das do 
campo de atribuições de outras unidades d a Secretar ia . A s s i m , pelo Decreto n . 
62.169, de 14 de j u l h o de 1969, f o r a m transfer idas , respect ivamente, p a r a o G a b i 
ne te do Secretário e p a r a o Ins t i tuto Agronômico. 

Resta , portanto, a prestação de serviços de mecanização agrícola que, 
n o entanto, vem requerendo, p a r a a elevação de sua eficiência operac ional , p r o 
vidências no sent ido de que se rev is tam de f o rmas m a i s flexíveis de a d m i n i s t r a 
ção. 

E fe t i vamente , os custos de manutenção não vêm sendo cobertos pelas 
taxas cobradas a título de cintra-prestação pelos serviços prestados aos a g r i 
cultores. 

As s im , p a r a que o deficit possa ser reduzido, faz-se necessária a ado
ção de métodos de t raba lho assemelhados aos das empresas pr ivadas , pois como 
at i v idade su je i ta aos procedimentos comuns à administração centra l i zada, o D e 
par tamento de E n g e n h a r i a e Mecânica da A g r i c u l t u r a não encontra meios que 
l h e p e r m i t a m i m p r i m i r r i tmo ma i s dinâmico à sua gestão. 

Dependendo, os serviços de mecanização, do emprego de equipamento 
de a l to custo de operação e manutenção, a utilização da capacidade t o t a l das má
quinas cons t i tu i ponto fundamenta l para a ef ic iente gestão econômfco-financeira 
d o órgão que os executa. Impõe-se, portanto , a adoção de adequada política de 
v enda de serviços mediante a qua l se consiga chegar ao ponto do uso contínuo 
das máquinas, reduzindo-se, sem prejuízo das revisões, os períodos de não u t i l i 
zação. P o r outro lado, a ma i o r rigidez do orçamento e das normas de processamen

t o da receita, de realização da despesa, de contratação de pessoal e de aquisição 
• de mater ia is , pecul iares à administração pública, d i f i cu l t am a consecução dos ob
jet ivos das operações. 

A C o m p a n h i a Agrícola, Imobiliária e Co lon i zadora — " C A I C " , e m 
presa da qua l o Es tado detém ma i s de noventa e nove ppr cento de suas ações, 

; vem, por s u a vez, pa r t i c ipando cada vez ma is de a t iv idades que se s i tuam n o 
1 campo suplementário à a g r i cu l tu ra pau l i s ta . Nesse sent ido, t em cooperado c o m 
a Secretar ia da A g r i c u l t u r a , através de importação e distribuição de tratores e 
formic idas . 

T a i s serviços vêm sendo executados de f o rn ia embrionária, em subs
tituição às l i nhas or ig ina is de at iv idade, no campo imobiliário e da colonização, 

í V i n c u l a d a ao Estado por ocasião da desapropriação de ações da C o m p a n h i a P a u l i s 
t a de E s t r a d a de Fer ro , teve pau la t inamente reduz ido seu campo de atuação. A s 
novas in i c ia t i vas no setor da assistência suplet iva à A g r i c u l t u r a representam, pois, 
u m esforço i n i c i a l no sent ido de reor ientar a empresa p a r a outras áreas de a t i 
v idade. 

A v i s ta da problemática a c ima exposta, o anexo projeto de decreto- le i 
objet iva a passagem, p a r a a C A I C , d a responsabi l idade da prestação de serviços 
de mecanização agrícola. P a r a esse f im , t r a t a da autorização lega l necessária p a r a a 
subscrição, pelo Estado, de aumento do cap i t a l daque la empresa, mediante a i n 
corporação de bens e transferência de créditos do D E M A e do F u n d o de M e c a 
nização e Conservação do Solo. Regu la , igualmente , questões re lac ionadas com o 
aprove i tamento do pessoal a tua lmente em exercício naquele Depar tamento e já 
f am i l i a r i z ado com as operações. Neste sentido, dois aspectos f o r a m levados e m 

^consideração: 

a? a necessidade de garant i r -se a cont inuidade dos serviços t r a n s 
fer idos; e 

b) a conveniência de evitar-se o aumento de despesas, decorrentes 
de novas contratações. 

São essas as pr inc ipa i s motivações e características da med ida o r a 
proposta. Conver t ido em decreto- le i o projeto, irá êle pé^rotir que a C o m p a n h i a 
Agrícola, Imobiliária e Co lon i zadora — " C A I C " , real ize seus objetivos enquanto 
que, de outra parte, promova a dinamização dos serviços de mecanização agrí
cola prestados pelo Estado. 

T enho a h o n r a de re i terar a Vossa Excelência os protestos de m e u 
profundo respeito. 

José Henrique Turner, Secretário de Estado Chefe da Casa 
C i v i l 

A S u a Excelência o Senhor Dou to r Rober to Cos ta de A b r e u Sodré, 
Governador do Estado de São Pau l o . 

D E C R E T O - L E I D E 7 D E O U T U B R O D E 1969 

Autoriza a Fazenda do Estado a alienar, por doação, à Prefeitura 
Muni«ipal de Lençóis Paulista, imóvel com benfeitorias, 

situado naquele município, na posse e administração da 
Estrada de Ferro Sorocabana 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da atribuição 
que, po r força do A t o Comp lementa r n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe 
confere o § l .o do art igo 2.0 do A t o Ins t i tuc i ona l n . 5, de 13 de dezembro 

Decreta: ~ -

A r t i g o l.o — F i c a a Fazenda do Es tado autor i zada a a l ienar , por 
doação, à P r e f e i tu ra M u n i c i p a l de Lençóis Pau l i s t a , imóvel c om benfeitorias, 
na""'posse e administração d a E s t r a d a de F e n o Sorocabana, c om a área de 
541.917m2 (quinhentos e quarenta e u m m i l . novecentos e dezessete metros q u a 
drados ) , s i tuado naquele município, destinado a empreendimentos de interesse 
público d a local idade, descrito no desenho n . 2022, d a P rocurado r i a G e r a l do 
Estado, a saber : 

A s div isas se i n i c i a m no ant igo k m B O . 381-!-345m e seguem até 
o ant igo k m B O . 399-|-729m (ant igo Páteo de Corone l Le i t e ) , em f a i x a de 
30m ( t r in ta metros) de l a r g u r a do ant igo k m B O . 381-|-345m, até o ant igo 
quilômetro B O . 383-|-101m em fa i xa de 20m (v inte metros ) , de l a r g u r a do 
ant igo k m B O . 383-|-101m, ao ant igo k m B O . 383-!-199,35m em f a i x a de 30m 
( t r in ta metros) , de i a r g u r a do ant igo k m B O . 383-j-199,35m, ao ant igo k m B O . 
396-|-138m, e m f a i xa de 20m (vinte metros ) , de l a r g u r a do ant igo k m B O . 
396-|-138m, ao ant igo k m 397: e m fa ixa de 30m ( t r i n ta metros) de l a r g u r a do 
ant igo k m 397 ao ant i go k m B O . 399-i-729m, orientação geral , oeste, con f inando , 
pelo lado esquerdo da fa ixa , c om os senhores Emília Coneg l i an , Cae tano Fe r r# -
rez i , E s t r a d a de F e r r o Sorocabana, José S i l v a , D r . E l i a s R o c h a , A n t o n i o P i z zan i , 
F r a n c i s c a Pires, C h e c r i Achôa, H e i d de P i n h e i r o M a c h a d o e Co rone l A n t o n i o 
José Le i te ou sucessores; pelo lado* dire i to, c om os senhores E m i l i a Coneg l i an , 
Caetano Fer rarez i , Jove l ino Guimarães, D r . E l i a s R o c h a , An t on i o P i z z a n i , I s i 
doro Hernandes , P a t r i n i a g n i Ludov ico , C h a f i c C u r i , Máximo Barco , José P i z zan i , 
H e r d de P i n h e i r o M a c h a d o e Corone l Antonio» José Le i t e ou sucessores. No 
ant igo k m B O . 381-|-345m con f ina com f a i x a de terreno da E s t r a d a de F e r r o 
So rocabana . 

Ar t i go 2.0 "— Como compensação pe la doação d a área descr i ta no 
ar t i go anter ior , f i ca isento de pagamento de taxas m u n i c i p a i s o remanescente 
do imóvel o ra doado n a f o rma prev is ta n o ar t i go 2.o da L e i 774. de 5 de 
a b r i l de 1966, d a P r e f e i tu ra daquela l oca l idade . 

A r t i g o 3.o — Este decreto- le i entrará em vigor n a da ta da sua pu 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 7 de outubro de 1969 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRí f 
H e l y Lopes Me i re l l es , Secretário d a Justiça 
F i r m i n o R o c h a de Fre i tas , Secretário dos Transpor tes 

Pub l i cado n a Assessor ia Técnico-Legislativa aos 7 de outubro de 1969 
a) Ne l son Petersen da Cos ta , D i r e t o r Admin i s t r a t i v o — 

Subst i tu to 

São Paulo , 7 de outubro de 1969 

C C - A T L n . 175 

Senho r Gove rnado r 
T e n h o a h o n r a de submeter à a l t a consideração de Vossa Excelência 

o inc luso texto de decreto- le i , aprovado pe la Comissão Espec ia l , in tegrada pelos 
Secretários de Es tado da Justiça, da Fazenda , de E c o n o m i a e P lane jamento , do 
In t e r i o r e d a Casa C i v i l , que au to r i za a F a z e n d a do Es tado a a l i enar , por 
doação, à P r e f e i tu ra M u n i c i p a l de Lençóis Pau l i s t a , imóvel com benfei tor ias, 
n a posse e administração dà E s t r a d a de Fe r r o Sorocabana 

Trata - se de u m a área de terreno s i tuada naquele mun icp io , t o t a l i 
zando 541917m2 (quinhentos e quarenta e u m m i l , novecentos e dezessete metros 
quadrados ) , des t inada não só à abertura de es t rada de rodagem m u n i c i p a l , como 
também à instalação de diversos serviços, entre os quais a cadeia pública e a 
subde l egada . 

P a r a a efetivação da in i c i a t i v a , a E s t r a d a de F e r r o Sorocabana m a n 
teve contatos com a Preíeitura M u n i c i p a l de Lençóis Pau l i s t a , que, através d a 
L e i M u n i c i p a l ir.o 774, de 5 de a b r i l de 1966, f o i autor i zada a adqui r i r , por 
doação, a área menc i onada e a conceder, em cont rapar t ida , isenção de taxas 
mun i c i pa i s que i n c i d a m sobre o remanescente do imóvel o ra doado. 

Expostos, ass im, os mot ivos que jus t i f i cam a med ida consubstanc iada 
n o decreto- le i anexo, aproveito a oportunidade p a r a re i terar a Vossa Excelência 
os protestos de m e u pro fundo respeito. 

José Henr ique Turner, Secretário de Estado Chefe da C a 
s a C i v i l 

A S u a Excelência o Senhor Douto r Rober to Costa de A b r e u Sodré, 
Gove rnador do E s t a d o . 

D E C R E T O - L E I D E 7 D E O U T U B R O D E 1969 

Autoriza a Fazenda do Estado a adquirir, por doação, da Prefeitura Municipal 
de Jaú, imóvej situado naquele município 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da a t r i b u i 
ção que, por força do A t o Comp lementa r n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe 
confere o § l.o, do art igo 2.0, do A t o Ins t i tuc i ona l n. 5, de 13 de dezembro de 1968, 

Decreta: 

Ar t i g o l.o — F i c a a Fa z enda do Estado autor i zada a adqui r i r , por 
doação, da Pre f e i tu ra M u n i c i p a l cie Jaú, imóvel s i tuado naquele município com 
área de 2.820 m2 (dois m i l oitocentos e v inte metros quadrados) , dest inado ã 
construção de prédio p a r a Cent ro de Saúde e Sede de D i s t r i t o Sanitário loca l , 
assim x a ra c t e r i z ado : 

T e m Início no ponto " 1 " (situado n a intersecção dos a l inhamentos das 
R u a s Pe re i ra de To ledo e Sebastião Toledo de Bar ros ) . Do ponto " 1 " segue 
pelo a l i nhamen to desta última, n a extensão de 41,58m (quarenta e u m metros e 
c inquenta e oito centímetros), até o ponto " 2 " ; daí, deflete à esquerda em c u r v a 
com o desenvolv imento de 8,94m (cito metros e noventa e quatro centímetros), 
até o ponto " 3 " ; daí, deflete à d i re i ta e segue e m l i n h a re ta , n a extensão de 
20,90m (vinte metros e noventa centímetros), até o ponto " 4 " ; daí, deflete à 
esquerda e segue e m l i n h a re ta , n a extensão de lO.lOm (dez metros e dez centí
metros ) , até o ponto " 5 " ; do ponto 3 ao 5 con f rontando com terrenos de João 
M a n c e r a . D o ponto " 5 " deflete à d i re i ta e segue pe la cerca de div isa, c on f r on 
tando com quem de direi to, n a extensão de 29,20m (v inte e nove metros e v inte 
centímetros), até o ponto " 6 " ; daí deflete à d i r e i t a e segue pe la cerca de d iv i sa , 
n a extensão de 60,18m (sessenta metros e dezoito centímetros), con f rontando c o m 
terrenos de João M a r a n g o n , até o ponto " 7 " (s ituado do lado esquerdo do a l i n h a 
mento da R u a Pe re i r a de To ledo ) ; do ponto " 7 " deflete à d i re i ta e segue pelo 
a l inhamento a r u a ac ima re fer ida , n a extensão de 50,90m (c inquenta metros e 
noventa centímetros), até o ponto " 1 " . 

A r t i g o 2.o — Este decreto- le i entrará em vigor n a d a t a de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 7 de outubro de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Hely Lopes MeireHes, Secretário da Justiça 
Walter Sidnei Pereira Leser, Secretário da Saúde 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa aos 7 de outubro de 1969 
Nelson Petersen da Costa, D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o - S.ubst. 

São Pau lo , 7 de de outubro de 1969. 

- C C - A T L n. 177 

Senhor Gove rnador 

T enho a h o n r a de submeter à feita consideração de Vossa Excelência 
o inc luso projeto de decreto-lei , aprovado pela Comissão Espec i a l in tegrada pelos 
Secretários de Es tado da Justiça, d a Fa z enda , de E c o n o m i a e P lane jamento , do 
In te r i o r e da Casa C i v i l , que autor i za a Fa z enda do Estado a adqu i r i r , por doação, 
da P r e f e i tu ra M u n i c i p a l de -Jaú, imóvel s i tuado naquele município, dest inado à 
construção de prédio p a r a Cent ro de Snúde, t ipo " A " , e Sede de D i s t r i t o S a n i 
tário daque la cidade. 


